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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação a ampliação do
Colégio Dom Jaime de Barros Câmara, em Palhoça, bem
como o aumento e a construção de um muro separando
o colégio do campo.

 
O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do Regimento Interno, e
considerando que:
 

O Colégio Dom Jaime de Barros Câmara, localizado no município de
Palhoça, atende a uma demanda crescente de alunos, necessitando de
ampliação de sua estrutura física para melhorar as condições de ensino e
aprendizagem;
A ausência de um muro adequado e a falta de separação entre o colégio e o
campo adjacente geram preocupações quanto à segurança dos estudantes e à
integridade do patrimônio público;
É urgente a intervenção do Poder Executivo para garantir um ambiente
escolar seguro e adequado, evitando riscos e proporcionando melhores
condições pedagógicas à comunidade escolar;

requer que seja encaminhada ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado da Educação, a seguinte Indicação:
 
A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina encaminha proposição do
Deputado Sargento Lima, que sugere a Vossa Excelência a ampliação do Colégio
Dom Jaime de Barros Câmara, em Palhoça, bem como o aumento e a construção
de um muro separando o colégio do campo. Atenciosamente, Deputado Júlio
Garcia - Presidente
 
 
Sala das Sessões,
 
 
 
Deputado Sargento Lima
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